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Requer a realização de audiência pública
para debater o funcionamento da rede
pública de educação de jovens e adultos
(EJA) no município de Fortaleza.
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ExMo. sR. pRESIDENTE oe cÂulm MUNtctpAL DE FoRTALEZA,

A Vereadora Adriana Gerônimo, abaixo assinada, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, vem respeitosamente, por meio deste, requerer a realização

de audiência pública para debater o funcionamento da rede pública de

Educação de Jovens e Adultos (EJA) no Município de FoÉaleza.

A Rede de EJA vem sofrendo uma redução significativa nos últimos anos no

Município de Fortaleza, o que pode ser aferido por alguns indicadores, a seguir

explicitados. Aponta-se como primeiro elemento de redução o quantitativo de

matrículas, as quais passaram de 16.729 em 2O11 para 6.772 em 2022,

representando uma redução percentual de Sg.S%.

EntÍe 2012 e 2022, o número de docentes na rede municipal da EJA passou

de 835 para 379, uma redução de aproximadamente 55%. O número de turmas, por

sua vez, passou de 582 em 2012 para 243 em 2022, numa redução de

aproximadamente 59%.

Conforme dados encaminhados diretamente pela SME em 13102123, para o

ano de 2023, serão 37 estabelecimentos de ensino ofertando a modalidade EJA em

Fortaleza, divididos em 196 turmas. lsso representa uma redução de 39

estabelecimentos e de 47 turmas somente de 2022 para 2023.

Nesse sentido, cumpre destacar que, nos termos do art. 37, §1o e §2o da Lei

9.394/96 (LDB), a oferta de EJA deve se basear nas características, interesses e

condiçôes de vida e de trabalho dos alunos, primando por medidas que garantam o

acesso e a permanência nessa modalidade.

COORDENADOR
DAS COMISSÕES, 

RECEEIDO

1 B til/ 2025

Mín.

or

REQUERIMENTO NO

;'



afr

8§Ciilnr lluiltopAr Dr

FoRrmrzl
GASINÊÍE OA VEREAOORA

AoRr^NA GÊRôNtMo

Nessa mesma linha, tem-se que a Lei Municipal n. ,10.371/201S (plano

Municipal de Educação) prevê em suas 3 metas e 31 estratégias atinentes à EJA a
necessidade de ações que garantam a ampliação do acesso e a permanência dos
estudantes nessa modalidadeí, incluindo a necessária realização de chamadas
públicas regulares para matrículas2.

A partir das informações acima suscitadas e considerando a importância de

discussôes aprofundadas e especÍficas sobre o tema, requeremos a realização de
audiência pública para debater o Íuncionamento da rede pública de Educação de

Jovens e Adultos (EJA) no Município de Fortaleza.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM DE DE2025.

Vereadora de Fortaleza
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

1 Meta 1, êstratégias 1,4 e 6.
' Mela 2, estÍatégia í.
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